
Lei Ordinária nº 719/2001

"Cria no órbita da Administração Municipal cargos comissionados, destinados a atender,
especificamente, o Programa Saúde da Família - PSF, e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVou e ELE sanciona a seguinte Lei:
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